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LEI NO 1.605 DE 19 DE AGOSTO DE 2O2I

Auronrzl o Pooen Exrcurrvo A
PRoMovER Pnocesso Selerrvo
Srupuprcloo (PSS) PARA

conrnnrnçÃo DE sERvrDoREs
púgucos

A CÂunnn'MuttIctpRl De MIssRt, Esrnoo Do PnnnruÁ, AeRovou E Eu, PRrrrrro

M urrrrctRRt, Snrucrorrro A Seculrqrr

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar Processo

Seletivo Simplificado - PSS, nos termos do aft. 37, inciso IX, da Constituição Federal

de 1988, para a contratação, por tempo determinado, de profissionais, na forma

seguinte:

S 10 - Os cargos previstos nos termos do caput deste artigo integrarão quadro

específico e distinto para todos os efeitos legais, do quadro permanente de pessoal

do Poder Executivo Municipal, os quais serão regidos pelo regime estatutário e

destinados exclusivamente a atender à demanda temporária da Secretaria de

Educação deste Município.

S 20 - O provimento dos referidos cargos deverá ser precedido de Processo de

Seleção Simplificada, conforme sua natureza, complexidade e requisitos próprios,

mediante o atendimento de- condições estabelecidas,no respectivo Edital.
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5 30 - Do total de vagas, L}o/o (dez por cento) delas serão destinadas a candidatos

poftadores de deficiência, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com

a deficiência de que são portadoras, em obediência à lei"

AÊ. 20 - O vínculo de trabalho firmado de acordo com esta Lei vigorará pelo

prazo de 1 (um) ano, sendo que persistÍndo o interesse público, poderá ser

prorrogado por mais 1 (um) ano, sendo que ao seu término não haverá direito a

indenizações.

Alt. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir vagas conforme a

necessidade, nos termos da legislação vigente, durante o prazo de validade do

Processo Seletivo Simplificado.

4ft. 40 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por

conta de dotações do orçamento vigente e a serem consignadas nos orçamentos

vindouros, na forma prevista na LC 101/2000 (LRF).

Att. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GngrNËTr oo PRrrrrro MurrrrcrpRr or MtsSRT, 19 or Acosro ot 202L.
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